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    REQUERIMENTO N°                  DE 2007  

(Do Sr. Marcelo Itagiba) 

 

 

 

    

Solicita que seja requerido ao Senhor 

Duvanier Paiva Ferreira, Secretário de 

Recursos Humanos do Ministério do 

Planejamento, o envio formal à Comissão  

de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado dos estudos realizados 

e, conseqüente, cópia do Relatório  

produzido a respeito da reestruturação e 

implementação das Carreiras da Polícia 

Rodoviária e Ferroviária Federal, 

respectivamente. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

   Requeiro a V.Exª,  nos termos regimentais, que se oficie à Secretaria  

de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, com vistas ao encaminhamento 

formal, preferencialmente,  até o  16 de outubro do corrente exercício, cópia do relatório já 

produzido por aquele órgão a respeito da reestruturação da carreira da Polícia Rodoviária 

Federal, conforme declaração feita pelo Senhor Duvanier por ocasião da audiência  

pública realizada no dia 4 p.p.  Requeiro, ainda, que conste da resposta a ser oferecida 

por aquele órgão, informações sobre os estudos porventura realizados sobre a real 



situação funcional dos servidores remanescentes da Rede Ferroviária Federal e da 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos,  com indicação  nominal dos  responsáveis, à 

época, pela segurança das ferrovias, independentemente da nomenclatura dos cargos 

ocupados e o porquê  do  não  enquadramento destes no órgão criado pelo inciso III do 

art. 144 da Constituição Federal.        

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

   Visando a dar elementos concretos aos membros desta Comissão 

para os debates que vão ocorrer em reunião agendada para o próximo dia 18 de outubro 

no Ministério do Planejamento,  acerca da reorganização da Carreira da Polícia 

Rodoviária Federal e, provavelmente, de suas novas atribuições, como por exemplo a 

segurança das ferrovias é de fundamental importância que  tenhamos em mãos os 

estudos já realizados pela Secretaria de Recursos Humanos/MP sobre o assunto, bem 

como  informações a respeito da real situação e do possível aproveitamento dos 

servidores dos órgãos envolvidos nesta nova reestruturação, em especial, daqueles que 

exerciam a função de policia ferroviária federal, com vistas a tornar profícuo o encontro 

acima mencionado.  

   A aprovação do presente requerimento, com a urgência que o caso 

requer, é indispensável  para viabilizar a participação efetiva e eficaz dos membros desta 

Comissão neste encontro. Ademais, sem uma análise prévia destas informações, a nossa 

colaboração para o deslinde desta questão,  que se arrasta desde a promulgação da 

Carta Polícia de 1988, perderia a qualidade desejada. 

       Assim sendo, nesta  linha de raciocínio, espero o apoio dos nobres 

pares no sentido de aprovação do presente requerimento.     

 

       

   Sala de Reuniões,                    de                       de 2007. 

 

 

                                                          Deputado MARCELO ITAGIBA 

                PMDB/RJ 


